
    Nº 1917, sexta-feira, 11 de março de 2022

DECRETO Nº 46.615, de 11 de março de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Saúde, a partir
de 14 de março de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Woryk de Souza Schröder Nowak, matrícula 55624, para o cargo de Médico da Estratégia
de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204524 e o
código CRC 43A54137.

DECRETO Nº 46.614, de 11 de março de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de março de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Renata Cristina de Oliveira Reitz, matrícula 55.621, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204392 e o
código CRC 2FF80902.

DECRETO Nº 46.645, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de março de 2022:

 

Sabatha Alkimim Parrela Araujo, matrícula 53.630, do cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210328 e o
código CRC F21822A1.

DECRETO Nº 46.656, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de março de 2022:

 

Heloiza Aguiar Goulart, matrícula 54.088, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012211128 e o
código CRC 54FD50E8.

DECRETO Nº 46.631, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 13 de março de
2022:

 

Catherine Camilo de Castro Franco, matrícula 52.187, do cargo de Tratador de Animais, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209606 e o
código CRC 25F0C23E.

DECRETO Nº 46.630, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 13 de março de 2022:

 

Kelen Klein Heffel, matrícula 53.419, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209532 e o
código CRC A5CA60BD.

DECRETO Nº 46.629, de 11 de março de 2022.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2022:

 

Dionata Fernandes de Vargas, matrícula 55.090, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Matematica, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209444 e o
código CRC 9D072960.

DECRETO Nº 46.652, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2022:

 

Flavia Ingrid Borges Dias, matrícula 55.027, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
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Fundamental Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210802 e o
código CRC 7C13F5CA.

DECRETO Nº 46.628, de 11 de março de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, no Hospital Municipal São
José, a partir de 14 de março de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Henrique Diegoli, matrícula 99.283, para o cargo de Médico Plantonista Neurologista.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209411 e o
código CRC 534A2756.

DECRETO Nº 46.627, de 11 de março de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 14 de março de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Juliana Thon , matrícula 55625, para o cargo de Médico da Estratégia de Saúde da Família.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209348 e o
código CRC 07E6F492.

DECRETO Nº 46.626, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2022:

 

Rafaela Paes Vanzella Raizer da Cruz , matrícula 55.134, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012205557 e o
código CRC 2EFCC220.

DECRETO Nº 46.625, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2022:

 

Carolina Da Silva Durand , matrícula 55.201, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012205424 e o
código CRC C37DBE64.

DECRETO Nº 46.651, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de março de 2022:

 

 Sandro Gilberto Kaviquione, matrícula 54.496, do cargo de Psicólogo, com base no artigo
10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210780 e o
código CRC D6C8DAE5.

DECRETO Nº 46.624, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2022:

 

Liliane Fátima da Cruz Andrade, matrícula 54.026, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012205353 e o
código CRC 2F893B2B.

DECRETO Nº 46.650, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de março de 2022:

 

Gustavo da Cunha Ribas, matrícula 99.216, do cargo de Médico Plantonista Neurologista,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210736 e o
código CRC 68A7FE99.

DECRETO Nº 46.623, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2022:

 

Tatiane Andreia Schmitt Monteiro, matrícula 54.313, do cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física com base no artigo 10, inciso II, da citada
Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012205310 e o
código CRC 791E3BD7.

DECRETO Nº 46.622, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 12 de março de 2022:

 

Nariana Regina Pereira, matrícula 52.136, do cargo de Farmacêutico, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012205223 e o
código CRC 397E5507.

DECRETO Nº 46.649, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Gestão de Pessoas, a partir de 10 de março de 2022:

 

Janelise Coelho Gomes Tromm, matrícula 53.620, do cargo de Técnico em Segurança do
Trabalho, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210701 e o
código CRC AF13451E.

DECRETO Nº 46.621, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2022:

 

Gean de Sales Ferreira, matrícula 54.535, do cargo de  Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204831 e o
código CRC FC6EB57F.

DECRETO Nº 46.648, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de março de 2022:

 

Daniela Machado, matrícula 51.676, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210656 e o
código CRC ADB824A2.

DECRETO Nº 46.647, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 10 de março de 2022:

 

Aline Nunes Damasio, matrícula 54.069, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210518 e o
código CRC 3640E794.

DECRETO Nº 46.620, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2022:

 

Emilaine Higueras Arimendis Angra, matrícula 50.707, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204795 e o
código CRC 47421D73.

DECRETO Nº 46.646, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de março de 2022:

 

Grasiella de Lourdes Silva Caldas, matrícula 55.275, do cargo de Médico Plantonista
Pediatra, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210351 e o
código CRC DB40E99F.

DECRETO Nº 46.619, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2022:

 

 Keit Mara de Jesus Lickfett, matrícula 55.307, do cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204727 e o
código CRC F26DE8A5.

DECRETO Nº 46.618, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2022:

 

Francieli Ribeiro de Souza Ferreira Lima , matrícula 53.303, do cargo de Professor Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito
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Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204686 e o
código CRC AE35497B.

DECRETO Nº 46.617, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2022:

 

Gisele Adao, matrícula 53.693, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no artigo 10,
inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204642 e o
código CRC BF947FC6.

DECRETO Nº 46.616, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 12 de março de 2022:

 

Rosangela Hruschka, matrícula 53.394, do cargo de Professor Ensino Fundamental Inglês,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204578 e o
código CRC 57C68B17.

DECRETO Nº 46.655, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 10 de março de 2022:

 

Ana Caroline Sasaki, matrícula 51.978, do cargo de Médico Reumatologista, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012211106 e o
código CRC 138491CF.

DECRETO Nº 46.660, de 11 de março de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 21 de março de 2022:

 

- Rafaela Barreto Korb, para o cargo de Coordenadora II de Eventos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012214366 e o
código CRC 3F36B760.

DECRETO Nº 46.644, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2022:

 

Rosani Romanovicz, matrícula 53.265, do cargo de Professor Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210235 e o
código CRC 9CF5A6D6.

DECRETO Nº 46.636, de 11 de março de 2022.
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Altera o art. 6º do Decreto nº 37.576, de 17 de
março de 2020, que dispõe sobre medidas de
prevenção e combate ao contágio pelo coronavírus
(COVID-19) nos órgãos e nas entidades da
Administração Pública Municipal Direta e Indireta
e estabelece outras providências.
 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições privativas que lhe conferem os
incisos IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:
 

Art. 1º  Fica alterada a redação do art. 6º, do Decreto nº 37.576, de 17 de março
de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 6º  Poderão desempenhar em domicílio, em regime excepcional de
teletrabalho, as funções determinadas pela chefia imediata, os servidores públicos pertencentes ao
grupo de risco, não imunizados por recomendação médica.

 

§ 1º  A servidora gestante deverá retornar à atividade presencial nas seguintes
hipóteses:

 

I -  após o encerramento do estado de emergência de saúde pública de
importância nacional decorrente do coronavírus;

 

II - após sua vacinação, a partir do dia em que o Ministério da Saúde considerar
completa a imunização; ou

 

III - por legítima opção individual, mediante o termo de responsabilidade.

 

§ 2º  Na hipótese do inciso III, do § 1º, deste artigo, a servidora gestante deverá
assinar termo de responsabilidade e de livre consentimento para exercício do trabalho presencial,
comprometendo-se a cumprir todas as medidas preventivas adotadas.

 

§ 3º  O retorno ao trabalho dos servidores pertencentes ao grupo de risco deverá
ocorrer após 30 (trinta) dias da administração da segunda dose da vacina, tanto da vacina
Coronavac/Butantan, da vacina Astrazeneca/Fiocruz, da vacina Pfizer, como de outras vacinas
aprovadas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa e disponibilizadas pelo
Ministério da Saúde, respeitada a data de vacinação de cada servidor.
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§ 4º  As situações especiais e os casos omissos serão analisados pela Secretária de
Gestão de Pessoas e Secretário da pasta ou Dirigente Superior de Autarquias e Fundações."

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209986 e o
código CRC A721617D.

DECRETO Nº 46.643, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 11 de março de 2022:

 

Camila de Oliveira do Nascimento, matrícula 55.179, do cargo de Auxiliar de Educador,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210190 e o
código CRC 9027BFA7.

DECRETO Nº 46.642, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de março de 2022:

 

Bruno Humberto Miranda Paulino de Aguiar, matrícula 53.765, do cargo de Médico da
Estratégia de Saúde da Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210172 e o
código CRC CB9B3201.

DECRETO Nº 46.613, de 11 de março de 2022.
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Dispõe sobre o uso facultativo de máscara de
proteção individual.
 

O Prefeito de Joinville, no uso das atribuições privativas que lhe conferem os
incisos II e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e,

 

considerando que os indicadores epidemiológicos e as informações estratégicas
em saúde indicam a redução do contágio por COVID-19 em Joinville;

 

considerando que o Governo do Estado de Santa Catarina, em diversas
oportunidades, sinalizou publicamente que deve tornar facultativo o uso de máscaras em Santa
Catarina, conforme amplamente noticiado pela imprensa;

 

considerando que o Município de Joinville já aplicou 1.044.059 (um milhão,
quarenta e quatro mil e cinquenta e nove) doses de imunizante contra COVID-19;

 

DECRETA:

 

Art. 1º  O uso de máscara de proteção individual passa a ser facultativo em todo o
território do Município de Joinville, respeitadas as especificações e ressalvas estabelecidas pelas
normas sanitárias estaduais.

 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor no dia 12 de março de 2022.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204007 e o
código CRC BB21149C.

DECRETO Nº 46.659, de 11 de março de 2022.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de março de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Daniela Kinas Cardoso, matrícula 55.627, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012212591 e o
código CRC AEC8B5FD.

DECRETO Nº 46.658, de 11 de março de 2022.

 

Altera o titular da alínea "h", do inciso II, e o
titular da alínea "e", do inciso III, ambos do art. 1º,
do Decreto nº 43.908, de 26 de agosto de 2021, que
nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Saúde.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
o inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município, e com a Lei nº 8.619, de 04 de outubro de
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2018, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e dá outras providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, para complementar o mandato em andamento, de 28 de
junho de 2021 a 27 de junho de 2023, alterando o titular da alínea "h", do inciso II, e o titular da
alínea "e", do inciso III, ambos do art. 1º, do Decreto nº 43.908, de 26 de agosto de 2021, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

I - ...

...

II - ...

...

h) ...

Titular: Martha Maria V. S. Abreu Artilheiro

...

III - ...

...

e) ...

Titular: Marilei Ferreira Maia" (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva  

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012211872 e o
código CRC BC3BE62D.

DECRETO Nº 46.641, de 11 de março de 2022.

29 de 171

Nº 1917, sexta-feira, 11 de marÃ§o de 2022



DECRETO Nº 46.641, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 05 de março de 2022:

 

Kauany Gianka Belegante, matrícula 51.674, do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210143 e o
código CRC DE5721C0.

DECRETO Nº 46.657, de 11 de março de 2022.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º,  da Lei Municipal nº 8.992, de
31 de agosto de 2021 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.061, de 13 de dezembro de 2021,

 
DECRETA:
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Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 90.000,00
(noventa mil reais), no orçamento vigente do Departamento de Trânsito de Joinville – DETRANS,
na seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade
Fonte de
Recursos CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

06.122.07.2.3345

Despesas
com pessoal

-
DETRANS

0.1.00 685 3.3.90 90.000,00

TOTAL 90.000,00

 

Art. 2º Para fazer face à despesa mencionada no art. 1º serão utilizados recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:

U.O
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade
Fonte de
Recursos CR

Modalidade
de Aplicaçã

o
Valor R$

61001

Departamento
de Trânsito e
Transporte -
DETRANS

06.122.07.2.3345

Despesas
com pessoal

-
DETRANS

0.1.00 683 3.1.91 90.000,00

TOTAL 90.000,00
 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012211693 e o
código CRC 52571DCC.

DECRETO Nº 46.640, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de março de 2022:

 

 Simone Moises, matrícula 55.163, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210086 e o
código CRC 9BF4972F.

DECRETO Nº 46.639, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de março de 2022:

 

Ana Angélica dos Santos , matrícula 51.581, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva

32 de 171

Nº 1917, sexta-feira, 11 de marÃ§o de 2022



Prefeito
 

Cinthia Friedrich
Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210062 e o
código CRC 1866AAAA.

DECRETO Nº 46.638, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 15 de março de 2022:

 

Valter da Conceicao Faria Junior, matrícula 50.757, do cargo de Técnico em Enfermagem,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210042 e o
código CRC 24CC69BB.

DECRETO Nº 46.654, de 11 de março de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 15 de março de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Cristiana Silveira Mira, matrícula 55623, para o cargo de Psicólogo.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012211029 e o
código CRC FE26434E.
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DECRETO Nº 46.637, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de março de 2022:

 

Juliana Schenfert Pedack, matrícula 53.257, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210008 e o
código CRC 02B3B204.

DECRETO Nº 46.635, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de março de 2022:

 

Maiza Pires Florencio, matrícula 55.097, do cargo de Professor 1-5 Ensino Fundamental
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Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209978 e o
código CRC 74C0878B.

DECRETO Nº 46.634, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de março de 2022:

 

Amandha Riffel dos Santos, matrícula 54.357, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209832 e o
código CRC 55B76AE7.

DECRETO Nº 46.633, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de março de 2022:

 

 Liana da Silva Vieira, matrícula 54.973, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209766 e o
código CRC B8EEFA43.

DECRETO Nº 46.653, de 11 de março de 2022.
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Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com a Lei
Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 14 de março de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Waleska Klymyszyn Hay, matrícula 55622, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210982 e o
código CRC DE01E14F.

DECRETO Nº 46.632, de 11 de março de 2022.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 15 de março de 2022:
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Deborah Vieira de Oliveira, matrícula 54.276, do cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209675 e o
código CRC 4E2881CD.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA N° 053/2022

 
Comissão de fiscalização, referente ao Termo de
Credenciamento nº 495/2021 - Cão de Guarda Clínica
Veterinária Ltda.

 

O Secretário de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 43.879 de 24 de agosto de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº
495, de 16 de janeiro de 2018,

RESOLVE:

1º - Designar os servidores abaixo relacionados para compor a comissão de fiscalização, referente
ao Termo de Credenciamento nº 495/2021 firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE
– Fundo Municipal do Meio Ambiente - FMMA e Cão de Guarda Clínica
Veterinária Ltda que tem por objeto o credenciamento de clínicas e/ou hospitais veterinários para
prestação de serviços de castração cirúrgica e microchipagem, em animais das espécies caninas e
felinas, domiciliados, semidomiciliados e errantes, no município de Joinville.
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Parágrafo Único -  A Comissão de Acompanhamento e Fiscalização é composta pelos seguintes
fiscais:

Elisabet de Sousa Mendes, matrícula 52.976 - Titular;

Fernanda Haritsch, matrícula 55.463 -Titular;

Ailton Rodrigues da Silva - matrícula nº 47.992 -  Titular;

Priscila Marchi Santos - matrícula nº 48.7978 - Suplente;

Fábio Silvério, matrícula 53.885 - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato, devendo ser capacitado e orientado para o exercício de suas
funções.

Art. 4º  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 12:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012202870 e o
código CRC D399BBC4.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.AAJ

 
PORTARIA SAMA Nº 052/2022

 
Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
151/2022 - empresa Nativa Arborização Urbana Eireli

 

A Secretária de Agricultura e Meio Ambiente, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.298 de 04 de Janeiro de 2021 em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16
de janeiro de 2018,

 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 151/2022, firmado entre
o Município de Joinville/Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA/Fundo
Municipal do Meio Ambiente - FMMA e a empresa Nativa Arborização Urbana Eireli, inscrita
no CNPJ nº 05.321.597/0001-90, que tem por objeto contratação de empresa especializada
para serviços de podas e remoções de árvores para a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente.

 

Parágrafo único. A Comissão de acompanhamento e fiscalização é composta pelos seguintes fiscais:

Deivid Rodrigo Correa, matrícula 53999- Efetivo;

Jackson Santos, matrícula 46.428 - Efetivo;

Luciana Maria de Oliveira, matrícula 38.601 - Efetivo;

Gilson Rogério Kassulke, matrícula 22118 - Suplente

Dayanne Aline Nunes, matrícula 50.824 - Suplente;

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
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apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
contrato.

Art. 3º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação para
exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 4º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e orientado para o
exercício de suas funções.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 12:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012199996 e o
código CRC 49519C82.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

 
Nomeia novos membros da Comissão de Aplicação de
Penalidades – CAP da Companhia Águas de Joinville.

PORTARIA 2972/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais e, de
acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da Companhia Águas de Joinville,

 

RESOLVE:
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Art. 1º Nomear membros para compor a Comissão de Aplicação de Penalidades – CAP,
constituída pela Portaria 2489/2019 (SEI 4110356).

 

Art. 2º Para cumprimento do disposto no artigo 2º e seus incisos, da Portaria 2489/2019 (SEI
4110356), ficam nomeados os empregados abaixo relacionados:

Fabiana Sehnem - Matrícula 0106

Sandro Lindoso Soares - Matrícula 0574

Fabio Alexandre Barcos – Matrícula 0755

Fernando Horst Harmel – Matrícula 0842

Giuliano Gonçalves Silva – Matrícula 0855

Marcos Rogério Bezerra – Matrícula 0857

Patricia Janaina Tonon Vigano - Matrícula 1105

Franciele Oliveira Trindade Mazuim - Matrícula 1355

Emanueli Prauchner Bigolin Berft - Matrícula 1383

Débora Rossi - Matrícula 1447

Ana Clara Graciosa Seibel  - Matrícula 1389

 

Art. 3º Revogar a Portaria 2824, de 14 de junho de 2021.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012192869 e o
código CRC 3B36F429.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP

Nomeação para a função de Coordenador de

43 de 171

Nº 1917, sexta-feira, 11 de marÃ§o de 2022



Manutenção de Redes e Ramais. 

PORTARIA Nº 2970/2022

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Exonerar, a pedido, o funcionário Cristiano Ricardo Muller da função de Coordenador de
Manutenção de Redes e Ramais interino em 11/03/2022;

 

Art. 2º Nomear o funcionário Lorival Boaro Junior para a função de Coordenador de Manutenção
de Redes e Ramais, a partir de 12/03/2022;

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/03/2022, às 16:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012163181 e o
código CRC E0217412.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA Nº 014/2022/SESPORTE.UPE.AIN

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto
no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.302 de 04 de
janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Complementar nº 495, de 16 de Janeiro de 2018.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
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Fiscalização do Termo de Contrato n.º 158/2022 (SEI 0012175838), firmado entre o Município de
Joinville -Secretaria de Esportes e a empresa Maria Consuelo Soares da Mata, inscrita no C.N.P.J.
nº. 28.697.784/0001-78, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada no fornecimento de lâmpadas  para atender a demanda da Secretaria de
Esportes:

 

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

b) Geovane Gonçalves Fiamoncini, Matrícula n. 19315;

c) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

d) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429; e

e) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
158/2022, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
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Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Franciele Souza, Matrícula  n. 46485;

b) André Lisboa Reyes, Matrícula n. 48859;

c) Noeli Thomaz Vojniek,  Matrícula n. 23536; e

d) Karla Borges Ghisi, Matrícula n.27429.

 

Art. 4º Para a correta execução das atividades de fiscalização, deverão ser
observadas as condições dispostas na Instrução Normativa nº 01/2021, da Secretaria de
Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 43.907/2021, e/ou outra norma que
eventualmente a substituir ou complementar, bem como os demais atos normativos e dispositivos
legais vigentes e aplicáveis à matéria.

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 11/03/2022, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012200815 e o
código CRC 45FF9D76.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 223/2022 - SED.GAB

Joinville, 10 de março de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,
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Art. 1º - DESIGNA a Professora Madejane dos Santos Martins Billes, matrícula nº 31.773, para
exercer a função de Diretora Interina da Escola Municipal Júlio Machado da Luz, a partir de 11 de
março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/03/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012195000 e o
código CRC FB2542F7.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

PORTARIA N.º 02/2022

 

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, Paulo Mendes Castro, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos
termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 131/2022 (SEI 0011987100 ), firmado entre o
Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste e a empresa FX Incorporadora e
Construtora Ltda, incrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, doravante denominada
Contratada, que tem por objeto a Locação de Caminhão Guindauto para atender os
serviços de pavimentação e zeladoria.

a) Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52986 - Titular;
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b) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16718 - Titular;

c) João Carlos Korink - matrícula n° 24245 - Titular 

d) João Rogério Reinert - matrícula n° 54366 - Titular 

e) Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45613 - Suplente; e 

f) Gabriela Zang - matrícula n° 48408 -  Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 131/2022, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se
referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

a) Pedro Durieux Neto - matrícula n° 52986 - Titular;

b) Roberto Carlos Saraçol - matrícula nº 16718 - Titular;

c) João Carlos Korink - matrícula n° 24245 - Titular 

d) João Rogério Reinert - matrícula n° 54366 - Titular 

e) Andréa Azevedo Godoy - matrícula n° 45613 - Suplente; e 

f) Gabriela Zang - matrícula n° 48408 -  Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Durieux Neto,
Gerente, em 10/03/2022, às 12:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 10/03/2022, às 16:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012186672 e o
código CRC 069F0C7B.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 222/2022 - SED.GAB 

Joinville, 10 de março de 2022.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Madejane dos Santos Martins Billes, matrícula nº 31.773, da
função de Auxiliar de Direção da Escola Municipal Júlio Machado da Luz, em 10 de março de
2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/03/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012194993 e o
código CRC D78E201F.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 224/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
200/2022, firmado entre o Município de Joinville e
a Transporte e Turismo Santo Antônio LTDA.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,
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Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 200/2022, firmado entre o Município de Joinville e a Transporte e
Turismo Santo Antônio LTDA, cujo objeto é a aquisição de vales transporte para uso de alunos
da rede municipal de Ensino que residem em áreas (bairros) distantes das unidades escolares as
quais frequentam diariamente pela falta de vagas próximas as suas casas - empresa Transporte e
Turismo Santo Antônio (TRANSTUSA).

 

Comissão:

Silvana Maria da Silva Ravache – Titular

Érika Satie Sato Lopes - Titular 

Alessandra Friedrichsen Kalckmann - Titular 

Tiago Nesi Trento - Suplente 

Célia Nunes de Souza - Suplente

Suzette Buogo Cano Oliveira - Suplente 

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Joinville, 10 de março de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 10/03/2022, às 18:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012195485 e o
código CRC 6F7A6AB9.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 50/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 172/2022 da empresa INFRASUL - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda. , cujo objeto
refere-se à aquisição de Rachão de rocha dura, 100% britado. Material de rocha dura, britado,
passando na peneira 4”, para atender as necessidades da Secretaria de Infraestrutura Urbana,
Unidade de Pavimentação e Subprefeituras, na forma do Pregão Eletrônico nº 108/2022, ficando
assim constituída:

 

SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE - SEI nº 0012168527

Fiscais Titulares

Ricardo Alves Coan – Matricula nº  36071;

Elisangela Bresciani – Matricula nº 53337;

Leonam Roberto Hopfer – Matrícula nº 45587;

Diogo Marcio Goral – Matricula nº 54638.
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Fiscais Suplentes

Ronaldo Mielke – Matricula nº 35386;

Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matricula nº 16959.

 

SUBPREFEITURA LESTE - SEI nº 0012168564

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;

Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245;

 

Fiscais Suplentes

Andréa Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613;

Gabriela Zang – Matrícula nº 48408.

 

SUBPREFEITURA NORDESTE - SEI nº 0012168576

Fiscais Titulares

Claudio Habitzreuter – Matrícula nº 55408;

Fábio Nasário Damásio – Matrícula nº 38285;

Reinaldo Raul de Souza – Matrícula nº 45631.

 

Fiscais Suplentes

Marcos Aurélio do Nascimento – Matrícula nº 16329;

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930.

 

SUBPREFEITURA OESTE - SEI nº 0012168589 e 0012168596

Fiscais Titulares
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Juliano Batista Branco – Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435;

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 63410.

 

SUBPREFEITURA PIRABEIRABA - SEI nº 0012168617

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz – Matrícula nº 54737;

Teodoro Lima – Matrícula nº 53356;

John Sommerfeld – Matrícula nº 29500;

 

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas – Matrícula nº 42509;

Lucas Felipe Rohrbacher – Matrícula nº 46245;

Sandra Regina da Silva Schuchardt – Matrícula nº 22673;

Paulo José Vieira – Matrícula nº 24923.

 

SUBPREFEITURA SUDESTE - SEI nº 0012168635

Fiscais Titulares

Diego Tamanini – Matrícula nº 54741;

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;

Mário Sergio de Oliveria – Matrícula nº 32378.
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Fiscais Suplentes

Edson Roberto Holler – Matrícula 53840;

Tatiana Lucia de Souza da Silva – Matrícula 36178.

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE - SEI nº 0012168643

Fiscais Titulares

Marcelo Soares dos Santos – Matrícula nº 54738;

Alexsandro Quadros Sebastião – Matrícula nº 53837;

Wilson Theodoro de Souza Júnior – Matrícula nº 54696;

Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24080.

 

Fiscais Suplentes

Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27220;

José Antônio Domingos – Matrícula nº 38235.

 

SUBPREFEITURA SUL - SEI nº 0012168656

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;

Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;

Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690.

 

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;

José Carlos Alves – Matrícula nº 15702;

Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.
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SEINFRA - UNIDADE DE OBRAS - SEI nº 0012168667

Fiscais Titulares

Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146;

Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;

Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

 

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;

Paulo Roberto Martins – Matrícula nº 13424.

 

SEINFRA - UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO

Fiscais Titulares

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;

Paulo Renato Vecchietti – Matrícula nº 19094;

Valcir João da Silva – Matrícula nº 17770.

 

Fiscais Suplentes

Luciane Herbst Valim – Matrícula nº 24242;

Eduardo Mendes Simões de Freitas – Matrícula nº 47845.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
 
Suplentes
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Suplentes
Marcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 10/03/2022, às 16:07, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012184075 e o
código CRC 5BDBDE71.

 

EXTRATO SEI Nº 0012165907/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 502/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Administração e Planejamento/Departamento de Trânsito de Joinville/Secretaria de Saúde,
através do Fundo Municipal de Saúde - FMS/Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente, através do Fundo Municipal de Meio Ambiente - FMMA, neste ato representado pelo
Sr. Ricardo Mafra, Sr. Paulo Rogério Rigo, pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e pelo Sr. Fabio João
Jovita, e a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ
nº 79.283.065/0001-41, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza, conservação,
zeladoria e copeiragem com fornecimento de equipamentos, oriundo da Dispensa de Licitação
578/2021. O Município apostila o contrato incluindo a dotação orçamentária abaixo. Justifica-se em
conformidade com o memorando SEI nº 0012039732 - SAMA.NAD. 414/2022 -
44001.18.541.2.2.3325.0.339000. Fonte 206 - Recursos Diretamente Arrecadados pela
Administração Indireta e Fundos - Fundo Municipal do Meio Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012165907 e o
código CRC E37490D0.

 

EXTRATO SEI Nº 0012097073/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 290/2021 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/ Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e o Sr. Anderson Costa portador do CPF nº 005.188.909-96 e a Sra. Mislene
Michels portadora do CPF nº 038.198.039-12, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Anderson
Costa e a Sra. Mislene Michels,  que versa sobre a locação de imóvel para sediar o Centro de
Referência de Assistência Social- CRAS Paranaguamirim - na forma da Dispensa de
Licitação nº 004/2021. O Município apostila o contrato incluindo
a seguinte dotação orçamentária do Fundo Municipal de Assistência Social nº
863/2022 41.01.08.244.01.2.003317.3.3.90 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único
de Assistência Social - SUAS/União. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando 0011915969-SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012097073 e o
código CRC 06D5C3AD.

 

EXTRATO SEI Nº 0012091035/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 073/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Sra. Fabiana Ramos da
Cruz Cardozo, e a empresa contratada Zoom Comercial Eireli, inscrita no CNPJ nº
39.518.890/0001-63, cujo quadro societário é formado pelo Sr.(a),  que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ - na
forma do Processo Licitatório nº 306/2021. O Município apostila o contrato incluindo as
seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/Fundo Municipal de
Assistência Social nº: 861/2022 - 17.41001.8.122.1.2.3319.0.339000 Fonte 635 - Superávit
Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 863/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 864/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 Fonte 665 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social  - UAS/Estado; 866/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3318.0.339000 Fonte 635 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social - SUAS/União; 869/2022 - 17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 635 -
Superávit Transferências do Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União; 872/2022 -
17.41001.8.244.1.2.3320.0.339000 Fonte 665 - Superávit Transferências do Sistema Único de
Assistência Social  - UAS/Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o memorando nº 0011942490 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012091035 e o
código CRC 2A047DAB.

 

EXTRATO SEI Nº 0012177473/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 08 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0011191310, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo
Municipal de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
Fresenius Kabi Brasil LTDA, inscrita no CNPJ nº 49.324.221/0016-90, que versa sobre a
aquisição de soluções parenterais de grande volume, nutrição parenteral total (NPT),
eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para a Secretaria Municipal de
Saúde e para o Hospital Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 385/2021. O
Município apostila incluindo a dotação nº 215/2022 - 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 Fonte
102. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO
Nº 0012145641.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2022, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012177473 e o
código CRC D0A619A1.

 

EXTRATO SEI Nº 0012097834/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 02 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 584/2020 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Educação, representada pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus,  e a empresa contratada Hoeft & Hoeft
Construções Civis Eireli, inscrita no CNPJ nº 09.353.709/0001-45, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Edson Artur Hoeft, que versa sobre a contratação de empresa especializada para
concluir a ampliação do Centro de Educação Infantil Bem Me Quer, oriundo da licitação na
modalidade de Concorrência nº 043/2020. O Município 1º) reajusta o contrato pelo índice “INCC-
DI”, referente ao período acumulado de junho/2020 à maio/2021, em 15,26% (quinze inteiros e
vinte e seis centésimos  por cento). I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através
do ofício nº 0011026973, com a anuência da Secretaria de Educação através da solicitação nº
 0011063531 - SED.UIN e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula Quinta - " 5.4 – O valor
do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo Índice Nacional de Custo da Construção-Disponibilidade Interna -  INCC/DI, na
forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." II. Os efeitos do presente termo retroagem à 18 de
junho de 2021, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 120.386,23
(cento e vinte mil trezentos e oitenta e seis reais e vinte e três centavos), que corresponde à
diferença das medições nº 7 (parcial), nº 8, nº 9, nº 10, nº 11, nº 12, e nº 13, conforme Informação
SEI nº 0011940932. 2º)  apostila o contrato incluindo as dotações orçamentárias abaixo. Justifica-se
para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0011949886 e
nº 0012090760 - SED.UIN. nº 399/2022 - 0.6001.12.365.4.1.3056.0.449000. Fonte 136 - Salário
Educação - Secretaria de Educação; nº 400/2022 - 0.6001.12.365.4.1.3056.0.449000. Fonte 119 -
 Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação; nº 401/2022 -
0.6001.12.365.4.1.3056.0.449000. Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Secretaria
de Educação; nº 403/2022 - 0.6001.12.365.4.1.3057.0.449000. Fonte 136 - Salário Educação -
Secretaria de Educação; nº 404/2022 - 0.6001.12.365.4.1.3057.0.449000. Fonte 119 -
 Transferências do FUNDEB - Secretaria de Educação;  nº 405/2022 -
0.6001.12.365.4.1.3057.0.449000. Fonte 101 - Receitas e Transferências de Impostos - Secretaria
de Educação e nº 858/2022 - 0.6001.12.365.4.1.3056.0.449000. Fonte 319 - Transferências do
FUNDEB - Superávit - Secretaria de Educação.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012097834 e o
código CRC E02B683B.

 

EXTRATO SEI Nº 0012169528/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 110/2018 – celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Oeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Ilha Sul
Terraplanagem Transporte e Locação de Máquinas Ltda, CNPJ nº 12.781.650/0001-09, cujo
quadro societário é formado pelo Sr. Ademilton Antonio Muller e Sra. Soeli Muller, que versa sobre
a contratação de caminhão basculante com capacidade de 10 m³, para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pelas subprefeituras nas suas respectivas áreas de abrangência, na forma
de Pregão Eletrônico nº 143/2017. O Município apostila o contrato  reajustando-o contrato pelo
índice “IPCA”, referente ao período acumulado de agosto/2020 à julho/2021, em 8,99%
(oito inteiros e noventa e nove centésimos por cento). I. Alterando assim, o saldo contratual de R$
117.185,58 (dezessete mil cento e oitenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) para R$
127.715,80 (cento e vinte e sete mil setecentos e quinze reais e oitenta centavos).II. Justifica-se tal
reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0011253625, com a anuência da
Subprefeitura da Região Oeste através do memorando nº 0011253564 - SPO.NAD e, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Quinta - "5.6" e no "5º" Termo Aditivo SEI nº 9869544 – O valor
do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da
proposta pelo índice IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo na forma do art. 40,
inciso XI, da Lei nº 8.666/93."III. Os efeitos do presente termo retroagem à agosto/2021, razão pela
qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 5.461,30 (cinco mil quatrocentos e sessenta
e um reais e trinta centavos), que corresponde à diferença das notas fiscais emitidas em 02/09/2021
e 03/03/2022, conforme Informação SEI nº 0011359464.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012169528 e o
código CRC 3700CCD7.

 

EXTRATO SEI Nº 0011877366/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de fevereiro de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao
credenciamento nº 161/2019 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria da
Fazenda, representada pelo Sr. Flavio Martins Alves, e Cooperativa Central de Créditos Ailos,
CNPJ 05.463.212/0001-29, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Moacir Krambeck, Sr.
Conrado Odebrecht Filho, Sr. Ivo Jose Bracht, Sr. Marcio Alexandre Obata Queiroz, Sr. Helio
Cordeiro Mariano, Sr. Renato Ribeiro Pescara e Sr Adelino Sasse, que versa sobre
o credenciamento de Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo Banco
Central do Brasil, para operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos
tributários e não tributários do Município, no padrão FEBRABAN, na forma do Credenciamento nº
317/2018. O Município apostila o contrato reajustando-o contrato pelo índice “IPCA”, referente
ao período acumulado de setembro/2020 à agosto/2021, em 9,68% (nove inteiros e sessenta e oito
centésimos por cento), alterando assim, o valor das tarifas. I. Justifica-se tal reajuste, por solicitação
da Secretaria da Fazenda em atendimento ao memorando n° 9938646 e 0011192903-
SEFAZ.UGA, sendo ainda previsto no credenciamento na Cláusula Quinta - "5.4 - Termo
Aditivo 0011580290. - O valor do contrato poderá ser reajustado no mês de setembro de cada ano
pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº
8.666/93.”

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011877366 e o
código CRC 979820FE.
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EXTRATO SEI Nº 0012209350/2022 - SAP.UPL

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

 

O Município de Joinville, no uso de suas atribuições, torna público e de
conhecimento dos interessados, o Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, que especifica
critérios objetivos para a realização do ressarcimento de danos materiais e morais, e define o
procedimento para o processamento dos pedidos de ressarcimento de prejuízos formulados pelos
atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, localizado em frente à
Praça Dario Salles, ocorrido no dia 22.11.2021, às 20:05hrs, em Joinville/SC.

Período para recebimento dos envelopes: das 08h do dia 15/03/2022 até às 17h do
dia 14/04/2022. O edital e seus anexos estão disponíveis na página
eletrônica: https://www.joinville.sc.gov.br/publicacoes/chamamento-publico-de-edital-no-001-2022-
pmj

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 11/03/2022, às 15:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 16:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209350 e o
código CRC 3CD8B270.

 

EXTRATO SEI Nº 0012134259/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 04 de março de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 8° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 397/2017 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social - Fundo Municipal de Assistência Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz
Cardozo, e a empresa contratada Garagem Moderna Ltda EPP, inscrita no CNPJ nº
77.171.247/0001-03, que versa sobre a contratação de empresa para prestação de serviço de
locação de veículos, oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 196/2017. O
Município apostila o contrato incluindo as dotações orçamentária abaixo. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o memorando SEI nº 0011923484 -
SAS.UAF. 869/2022 - 41001.8.244.1.2.3320.0.339000. Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social; 861/2022 - 41001.8.122.1.2.3319.0.339000. Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência
Social; 863/2022 - 41001.8.244.1.2.3317.0.339000. Fonte 635 - Superávit Transferências do
Sistema Único de Assistência Social - SUAS/União - Fundo Municipal de Assistência Social.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012134259 e o
código CRC ABB67716.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 015/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ZOOM COMERCIAL EIRELI

CNPJ: 39.518.890/0001-63

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

2

Pano limpeza; Marca: NEVES; Fabricante: IRMÃOS NEVES; Modelo /
Versão: IRMÃOS NEVES; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: Pano de chão, algodão, alvejado, tipo saco duplo, tamanho
mínimo 40 x 65 cm.

Unidade 800 R$ 2,87

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 07/03/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 11:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012146991 e o
código CRC 59263F97.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: INFRASEG EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA

CNPJ: 37.406.687/0001-70

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

15

Desodorante / aromatizante de
ambiente; Marca: Viachero; Fabricante: Viachero; Modelo / Versã

o: AMBIENTE; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: AROMATIZADOR DE AMBIENTE, LÍQUIDO, 200 ML, COM

DIFUSOR DE VARETAS

Unidade 200 R$ 9,34

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 08/03/2022, às 08:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 11:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012146651 e o
código CRC E7185F99.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: MAXIMA ATACADISTA EIRELI

CNPJ: 26.716.048/0001-94

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1

Esponja
limpeza; Marca: BETTANIN; Fabricante: BETTANIN; Modelo / Versã

o: BETTANIN; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: ESPONJA
DE ESPUMA DE POLIURETANO E FIBRA SINTÉTICA COM

ABRASIVO, DUPLA FACE, TAMANHO APROXIMADO 7X11X2,2CM.
EMBALAGEM INDIVIDUAL.

Unidade 1120 R$ 0,46

3
Papel alumínio; Marca: BOMPACK; Fabricante: BOMPACK; Modelo

/ Versão: BOMPACK; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: PAPEL ALUMÍNIO, 30X7,5 M

Rolo
50,00 M

120 R$ 3,82

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 04/03/2022, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 11:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012130209 e o
código CRC EE792A8A.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: J.P DE LIMA COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA

CNPJ: 05.785.417/0001-20

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

7

Sabonete Líquido; Marca: SEBOLD; Fabricante: SEBOLD; Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: SABONETE LÍQUIDO, CREMOSO,

FRAGRÂNCIA ERVADOCE.OBS:REFILDESCARTÁVELCOM800ML.
DEVE APRESENTAR REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA ANVISA/MS,

FICHATECNICA, ROTULO DO PRODUTO E FISPQ. PRAZO DE
VALIDADE: MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DE

ENTREGA.

Bolsa
800,00

ML
270 R$ 5,98

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 04/03/2022, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 11:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012127394 e o
código CRC DA651A4F.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: COMERCIAL MULTVILLE LTDA

CNPJ: 06.220.022/0001-43

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
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ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

8

Água Sanitária; Marca: NASCENTE; Fabricante: JANE LÚCIA
MULLER - ME; Modelo / Versão: 5 LITROS; Descrição Detalhada do

Objeto Ofertado: "19.032 ÁGUA SANITÁRIA, 5 LITROS ÁGUA
SANITÁRIA OBS. EMBALAGEM BOMBONA DE 5 LITROS, EM

PLÁSTICO RESISTENTE, NÃO TRANSPARENTE, BEM VEDADO, NÃO
PODE APRESENTAR VAZAMENTO, COM NO MÍNIMO 2% DE TEOR

DE CLORO ATIVO, SEM ESSÊNCIA, PRONTO USO, TAMPA
LACRADA,COM DATAS DE FABRICAÇÃO E DE

VALIDADE,INDICAÇÕES E PRECAUÇÕES DE USO,COMPOSIÇÃO E
INFORMAÇÕES. DEVE APRESENTAR REGISTRO/NOTIFICAÇÃO NA
ANVISA/MS E FISPQ. PRAZO DE VALIDADE: O PRODUTO DEVERÁ

TER VALIDADE MÍNIMA DE120 DIAS NA DATA DA ENTREGA."

Garrafa
5,00 L

720 R$ 7,39

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 04/03/2022, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 11:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012128146 e o
código CRC BDEC88E1.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: LIGTH DISTRIBUIDORA EIRELI

CNPJ: 29.829.415/0001-54

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE,
LIMPEZA, COPA E COZINHA
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 212/2021

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

11

Saco plástico
lixo; Marca: VALPLASTIC; Fabricante: VALPLASTIC; Modelo /

Versão: VALPLASTIC; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: SACO PLÁSTICO, PARA LIXO, CAPACIDADE PARA 100
LITROS, NA COR VERMELHA. OBS: EMBALAGEM COM PACOTE
DE 100 UNIDADES. MEDINDO NO MÍNIMO 73CM DE LARGURA X

85CM MÍNIMO DE COMPRIMENTO, ESPESSURA MÍNIMA DE 7
MICRA.

Pacote
100,00

UN
20 R$ 36,49

12

Toalha de papel; Marca: PARANA; Fabricante: PARANA; Modelo /
Versão: PARANA; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL
TOALHA, BOBINA. FOLHA BRANCA SIMPLES, 100% CELULOSE
VIRGEM, BIODEGRADÁVEL, LISO OU GOFRADO, GRAMATURA

MINIMA 30 G/M2, EM ROLOS DE 200M X 20CM. OBS:
ACONDICIONADOS EM CAIXAS DE PAPELÃO, CONTENDO 06

ROLOS POR CAIXA.

Fardo
6,00 UN

700 R$ 60,99

13

Esponja limpeza; Marca: BRITISH; Fabricante: BRITISH; Modelo /
Versão: BRITISH; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: "FIBRA

PARA LIMPEZA PESADA NÃO TECIDO Á BASE DE FIBRAS
SINTÉTICAS E MINERAIS, ABRASIVOS UNIDOS POR RESINA À
PROVA DE ÁGUA. TAMANHO APROXIMADO 102MM X 260MM.

COR VERDE."

Unidade 220 R$ 2,04

14

Papel higiênico; Marca: PARANA; Fabricante: PARANA; Modelo /
Versão: PARANA; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: PAPEL

HIGIÊNICO ROLO, 300 M X 10 CM, 100% CELULOSE VIRGEM,
BRANCO, SEM ODOR, CAIXA COM 8 UNIDADES

Pacote
8,00 UN

400 R$ 38,99

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 07/03/2022, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 11:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012145463 e o
código CRC 17F56B66.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012184681/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 285/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada
em 11/03/2022, no valor de R$ 49.000,00 (quarenta e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012184681 e o
código CRC 2DE60EE0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012177298/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 581/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada GES ARAUCARIA COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.295.633/0001-68, que versa sobre
a Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPMEs, para uso das especialidades de
cirurgia geral  e exames diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão
Eletrônico nº 475/2021, assinada em 10/03/2022, no valor de R$ 19.550,00 (dezenove mil
quinhentos e cinquenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2022, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012177298 e o
código CRC 7B82FFE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012177453/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 582/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada FENERGY COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 85.121.986/0001-00, que versa sobre a Aquisição
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das especialidades
de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 457/2021, assinada em 10/03/2022, no valor de R$ 2.798,00 (dois mil
setecentos e noventa e oito reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2022, às 16:42, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012177453 e o
código CRC E80D80A1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012172897/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 270/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 08/03/2022, no
valor de R$ 12.655,80 (doze mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2022, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012172897 e o
código CRC 0153314D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012172980/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 271/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do
Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 08/03/2022, no
valor de R$ 6.120,00 (seis mil cento e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 08:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2022, às 11:05, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012172980 e o
código CRC C873510F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012160775/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 071/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
Eletrônico nº 351/2021, assinada em 07/03/2022, no valor de R$ 558,86 (quinhentos e cinquenta e
oito reais e oitenta e seis centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012160775 e o
código CRC 4EF9719F.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012160800/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 072/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Habitação/Fundo Municipal
de Terras, Habitação Popular e Saneamento, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli, e a
empresa contratada Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, que versa sobre a contratação de empresa do ramo para fornecimento de
materiais de construção conforme relação, para reforma, ampliação e/ou nova construção,
para atendimento de famílias cadastradas na Secretaria de Habitação - na forma do Pregão
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Eletrônico nº 351/2021, assinada em 07/03/2022, no valor de R$ 440,00 (quatrocentos e quarenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012160800 e o
código CRC 7A84E3B3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012192623/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 298/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  DIMASTER -
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº
02.520.829/0003-02, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de
medicamentos, através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de
Preços n.º 003/2021, Processo Administrativo n.º 014/2021-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro
de Preços n.º 424/2021-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste
de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 11/03/2022, no valor de R$ 13.440,00
(treze mil quatrocentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012192623 e o
código CRC 6055F7DA.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012190571/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 295/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata de Registro de Preços n.º
430/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 11/03/2022, no valor de R$ 5.037,00 (cinco mil
trinta e sete reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012190571 e o
código CRC 6A9FDAC7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012190590/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 296/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata de Registro de Preços n.º
430/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
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nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 11/03/2022, no valor de R$ 4.014,00 (quatro mil
quatorze reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012190590 e o
código CRC BE959FCE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012190598/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 297/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR IMP E
DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001-
23, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021-
CISNORDESTE/SC, Processo Administrativo n.º 014/2021 – Ata de Registro de Preços n.º
430/2021. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina –
CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 003/2021-CISNORDESTE/SC, assinada em 11/03/2022, no valor de R$ 1.596,00 (um mil
quinhentos e noventa e seis reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012190598 e o
código CRC E7EEDDE7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012189940/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 587/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  CIRÚRGICA SANTA CRUZ COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre a Aquisição
de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 11/03/2022, no valor de R$ 25.200,00 (vinte e
cinco mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012189940 e o
código CRC E09837FE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012189818/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 294/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  SOMA/SC
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa
sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) para atendimento dos
pacientes na Secretaria da Saúde e no Hospital Municipal São José.- na forma do Pregão
Eletrônico nº 318/2021, assinada em 11/03/2022, no valor de R$ 24.660,00 (vinte e quatro mil
seiscentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012189818 e o
código CRC 816963CA.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012126774/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 245/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de  gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 065/2021, assinada em 08/03/2022, no
valor de R$ 2.694,60 (dois mil seiscentos e noventa e quatro reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012126774 e o
código CRC 68697393.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012185192/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 291/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIMED
INDUSTRIA S/A - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0007-00, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 11/03/2022, no valor de R$ 13.644,00
(treze mil seiscentos e quarenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012185192 e o
código CRC 1F3F1310.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012126741/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 244/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comércio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de  gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 065/2021, assinada em 08/03/2022, no
valor de R$ 2.744,50 (dois mil setecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

81 de 171

Nº 1917, sexta-feira, 11 de marÃ§o de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012126741 e o
código CRC 74667499.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012185213/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 292/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIMED
INDUSTRIA S/A - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0007-00, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 11/03/2022, no valor de R$ 46.200,00
(quarenta e seis mil e duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012185213 e o
código CRC A27F7305.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012185227/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 293/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIMED
INDUSTRIA S/A - inscrita no CNPJ nº 02.814.497/0007-00, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 11/03/2022, no valor de R$ 23.760,00
(vinte e três mil setecentos e sessenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012185227 e o
código CRC 48F7334A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012049247/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 207/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Valdir Guilherme Dutra Me - inscrita no
CNPJ nº 18.694.818/0001-17, que versa sobre a aquisição de ração para os animais criados na
Escola Agrícola Municipal Carlos Heins Funke - na forma do Pregão Eletrônico nº 225/2021,
assinada em 08/03/2022, no valor de R$ 38.767,50 (trinta e oito mil setecentos e sessenta e sete
reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012049247 e o
código CRC 1BE027D3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012184698/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 286/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada
em 11/03/2022, no valor de R$ 2.496,00 (dois mil quatrocentos e noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012184698 e o
código CRC D4AA6797.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012184719/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 287/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada
em 11/03/2022, no valor de R$ 965,00 (novecentos e sessenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012184719 e o
código CRC 3F1FE057.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012184727/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 288/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada
em 11/03/2022, no valor de R$ 14.280,00 (quatorze mil duzentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012184727 e o
código CRC A9758256.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012181165/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 267/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Sebold Indústria De
Cosméticos Ltda - inscrita no CNPJ nº 39.655.478/0001-95, que versa sobre a Aquisição de
químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico, assinada em 09/03/2022, no valor de
R$ 3.052,30 (três mil cinquenta e dois reais e trinta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012181165 e o
código CRC 68B2EDCD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012184752/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 289/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada
em 11/03/2022, no valor de R$ 79.889,04 (setenta e nove mil oitocentos e oitenta e nove reais e
quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012184752 e o
código CRC AC43F505.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012184766/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 290/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada  PROMEFARMA
MEDICAMENTOS E PROD. HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-
98, que versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da
Saúde e do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de
Saúde do Município de Joinville. - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada
em 11/03/2022, no valor de R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012184766 e o
código CRC 3CBA517B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012183061/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 284/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada UNIAO
QUIMICA FARMACEUTICA NACIONAL S/A - inscrita no CNPJ nº 60.665.981/0009-75, que
versa sobre a Aquisição de medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e
do Hospital Municipal São José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 11/03/2022, no
valor de R$ 12.660,00 (doze mil seiscentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012183061 e o
código CRC CB2C6D84.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012182748/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 283/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada INOVAMED
HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 12.889.035/0001-02, que versa sobre a Aquisição de
medicamentos pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São
José, para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 11/03/2022, no valor de R$ 19.124,00
(dezenove mil cento e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012182748 e o
código CRC 52D95B65.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012144596/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
252/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico n° 043/2021, assinada em 10/03/2022, no valor de R$ 2.820,00 (dois mil oitocentos e
vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012144596 e o
código CRC 964D0C93.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012144623/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
253/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico n° 043/2021, assinada em 10/03/2022, no valor de R$ 1.656,75 (um mil seiscentos e
cinquenta e seis reais e setenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012144623 e o
código CRC 0B024A81.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012144644/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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254/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico n° 043/2021, assinada em 10/03/2022, no valor de R$ 3.278,25 (três mil duzentos e
setenta e oito reais e vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012144644 e o
código CRC BB3D911C.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012144650/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
255/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico n° 043/2021, assinada em 10/03/2022, no valor de R$ 4.832,50 (quatro mil oitocentos e
trinta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012144650 e o
código CRC CB430414.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012144657/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
256/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico n° 043/2021, assinada em 10/03/2022, no valor de R$ 5.799,00 (cinco mil setecentos e
noventa e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012144657 e o
código CRC 00780187.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012144669/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
257/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo Sr.
Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada PR Comercio Atacadista Eireli - inscrita no
CNPJ nº 33.488.848/0001-60, que versa sobre a aquisição de carnes e frios destinadas à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico n° 043/2021, assinada em 10/03/2022, no valor de R$ 4.832,50 (quatro mil oitocentos e
trinta e dois reais e cinquenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012144669 e o
código CRC FE176A0B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012182776/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 268/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Comercial Multiville
LTDA - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021, assinada em 09/03/2022, no valor de
R$ 374,95 (trezentos e setenta e quatro reais e noventa e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012182776 e o
código CRC 22FB2141.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012182942/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 205/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Printsul Comércio
Atacadista LTDA - inscrita no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 09/03/2022,
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no valor de R$ 1.220,45 (um mil duzentos e vinte reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012182942 e o
código CRC 64E80439.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012183388/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 260/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa
contratada Didaque Empreendimentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.854.929/0001-71, que
versa sobre a aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 366/2021, assinada em 09/03/2022, no valor de R$ 8.179,60.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012183388 e o
código CRC C10613DF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012177160/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 272/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração, representada
pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Mapu Distribuidora De Materiais Para
Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78, que versa sobre a Aquisição de
materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 10/03/2022,
no valor de R$ 854,00 (oitocentos e cinquenta e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012177160 e o
código CRC F3DAB040.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012144962/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 249/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Nininha Comunicação Visual Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.068.282/0001-57, que versa sobre a aquisição de canecas
personalizadas para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 166/2021, assinada em 10/03/2022 no valor de R$ 270.660,00
(duzentos e setenta mil seiscentos e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012144962 e o
código CRC F561C955.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012145019/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 250/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Nininha Comunicação Visual Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.068.282/0001-57, que versa sobre a aquisição de canecas
personalizadas para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 166/2021, assinada em 10/03/2022 no valor de R$ 90.220,00
(noventa mil duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012145019 e o
código CRC EAB72037.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012145036/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 251/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Nininha Comunicação Visual Ltda -
inscrita no CNPJ nº 03.068.282/0001-57, que versa sobre a aquisição de canecas
personalizadas para as unidades escolares administradas pela Secretaria de Educação - na
forma do Pregão Eletrônico nº 166/2021, assinada em 10/03/2022 no valor de R$ 90.220,00
(noventa mil duzentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012145036 e o
código CRC 801D53E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012190818/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 261/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada MP Comércio de Alimentos EIRELI -
inscrita no CNPJ nº 30.510.775/0001-78, que versa sobre a aquisição de frios destinados à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 206/2021, assinada em 10/03/2022, no valor de R$ 27.060,00 (vinte e sete mil
sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012190818 e o
código CRC 32D8AA70.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012190920/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 258/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada E. Lazzarotto & Cia Ltda - inscrita no
CNPJ nº 09.045.155/0001-19, que versa sobre a aquisição de  gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
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ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 065/2021, assinada em 10/03/2022, no
valor de R$ 32.495,00 (trinta e dois mil quatrocentos e noventa e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012190920 e o
código CRC 03A951F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012190991/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 259/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada E. Lazzarotto & Cia Ltda - inscrita no
CNPJ nº 09.045.155/0001-19, que versa sobre a aquisição de  gêneros alimentícios
(diversos) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 065/2021, assinada em 10/03/2022, no
valor de R$ 16.975,00 (dezesseis mil novecentos e setenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012190991 e o
código CRC BA54AA8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012191110/2022 -
SAP.USU.ACO
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 263/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comprando Mais Comércio de Pescados e
Produtos Alímentícios Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.248.814/0001-45, que versa sobre
a aquisição de carnes destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 193/2021, assinada em 10/03/2022, no
valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012191110 e o
código CRC 674E7B6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012191170/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 264/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comprando Mais Comércio de Pescados e
Produtos Alímentícios Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.248.814/0001-45, que versa sobre
a aquisição de carnes destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 193/2021, assinada em 10/03/2022, no
valor de R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012191170 e o
código CRC D91CDD35.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012191209/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 265/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comprando Mais Comércio de Pescados e
Produtos Alímentícios Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.248.814/0001-45, que versa sobre
a aquisição de carnes destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 193/2021, assinada em 10/03/2022, no
valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012191209 e o
código CRC 496FABBF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012191222/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 266/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada pelo
Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa contratada Comprando Mais Comércio de Pescados e
Produtos Alímentícios Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.248.814/0001-45, que versa sobre
a aquisição de carnes destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 193/2021, assinada em 10/03/2022, no
valor de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012191222 e o
código CRC 025805D9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012176302/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 02/2022, celebrada entre Município de Joinville - Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, representada pelo Sr. Paulo Rogerio Rigo, e a empresa contratada Comercial
Multiville Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.220.022/0001-43, que versa sobre a aquisição de
materiais de limpeza e higiene para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville, com exceção da Companhia Águas de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 306/2021, assinada em 10/03/2022, no valor de R$ 2.154,33 (dois mil
cento e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012176302 e o
código CRC BADF5326.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012182221/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 10 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
158/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada
pelo Sr. Andre Mendonça Furtado Mattos e a empresa Maria Consuelo Soares da Mata - inscrita
no CNPJ nº 28.697.784/0001-78, cujo conselho de administração é formado pela Sra. Maria
Consuelo Soares Da Mata, neste ato representada pelo Sr. Francisco Wandenberg Sales da
Mata, que versa sobre a contratação de empresa especializada no fornecimento de lâmpadas
 para atender a demanda da Secretaria de Esportes - na forma do Pregão Eletrônico nº
202/2021 , assinado em 08/03/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022 meses, no valor
de R$ 21.785,11 (vinte e um mil setecentos e oitenta e cinco reais e onze centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012182221 e o
código CRC 7D8A4F46.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012183341/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
141/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e Cooperativa dos Agricultores de Frutas e Verduras de
Campo Alegre - Coopervita - inscrita no CNPJ nº 20.139.855/0001-05, cujo conselho de
administração é formado pelo Sr. Lucimar Hoff, Reinaldo Bãechtold Filho e Sirlene Roseli Herbst
de Lima, neste ato representada pelo Sr. Lucimar Hoff , que versa sobre a aquisição de frutas,
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verduras e legumes oriundos da Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos
alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma da Chamada Pública nº 471/2021 ,
assinado em 04/03/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 392.821,00
(trezentos e noventa e dois mil oitocentos e vinte e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012183341 e o
código CRC BFC83779.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012186402/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
170/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana,  Subprefeitura da Região Centro-Norte, Subprefeitura da Região Leste,
Subprefeitura da Região Nordeste, Subprefeitura da Região Oeste, Subprefeitura da Região
Sudeste, Subprefeitura da Região Sudoeste, Subprefeitura da Região Sul e Subprefeitura
Distrital de Pirabeiraba, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz
Correia de Sá e, os Secretários das Subprefeituras retro qualificadas, Sr. Paulo Mendes Castro e
Sr. Fabiano Lopes de Souza e a empresa Telas de Alambrado Maringá Ltda - inscrita no CNPJ
nº 00.147.794/0001-10, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Edmar Aparecido de Souza e Sr.
Emanuel Zampar de Souza, neste ato representada pelo Sr. Edmar Aparecido de Souza , que versa
sobre a aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos públicos - na forma do Pregão
Eletrônico nº 528/2021, assinado em 10/03/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 11.200,00 (onze mil e duzentos reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012186402 e o
código CRC C2FD21E3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012134912/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 04 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
129/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa JC Locações de Máquinas
Eireli, inscrita no CNPJ nº 09.686.119/0001-34, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Julio
Cesar de Faria, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a locação de Caminhão
Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma de Pregão
Eletrônico nº 439/2021, assinado em 04/03/2022, com a vigência 14 (quatorze) meses, no valor de
R$ 227.102,40 (duzentos e vinte e sete mil cento e dois reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012134912 e o
código CRC 1F794DE0.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012152990/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 07 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
131/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Leste, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa FX Incorporadora e Construtora
Ltda, inscrita no CNPJ nº 36.453.963/0001-98, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Maicon
Fonseca Xavier, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a Locação de Caminhão
Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria, na forma do Pregão
Eletrônico nº 439/2021, assinado em 07/03/2022, com a vigência de 14 (quatorze) meses, no valor
de R$ 230.731,20 (duzentos e trinta mil setecentos e trinta e um reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012152990 e o
código CRC 8B60AC12.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012000373/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de fevereiro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 028/2022, com os seguintes dados:
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CONTRATADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA

CNPJ: 53.276.010/0001-10

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2022

VIGÊNCIA: 420 (QUATROCENTOS E VINTE) DIAS

VALOR: R$ 147.683,64

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 17/02/2022, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 07/03/2022, às 11:32, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012000373 e o
código CRC 4F54737B.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012193011/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
175/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Pachto Comércio de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Pola Ronn,
neste ato representada pela Sra. Ana Pola Ronn, que versa sobre a aquisição de carnes
 destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na
forma do Pregão Eletrônico nº 093/2021, assinado em 10/03/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 84.565,00 (oitenta e quatro mil quinhentos e sessenta e cinco
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reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012193011 e o
código CRC 8622FBE1.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012074431/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 24 de fevereiro de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 035/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Associação de Saúde do Vale - LEVMED

CNPJ:  35.657.268/0001-85

OBJETO: Prestação de serviços de assistência médica - plano de saúde coletivo.  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC Nº 004/2022

VIGÊNCIA: 27 (vinte e sete) meses

VALOR: R$ 6.028.763,52 (seis milhões, vinte e oito mil setecentos e sessenta e três reais e
cinquenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 08/03/2022, às 08:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 10:27,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012074431 e o
código CRC 7B6520BC.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012187174/2022 - SAP.USU.ACO

Joinville, 10 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
174/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
Subprefeitura da Região Centro-Norte, Subprefeitura da Região Leste, Subprefeitura da
Região Nordeste, Subprefeitura da Região Oeste, Subprefeitura da Região Sudeste,
Subprefeitura da Região Sudoeste, Subprefeitura da Região Sul e Subprefeitura Distrital de
Pirabeiraba, representada pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá
e, os Secretários das Subprefeituras retro qualificadas, Sr. Paulo Mendes Castro e Sr. Fabiano Lopes
de Souza e a empresa Apoio Materiais de Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº
80.734.288/0001-67, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Francisco de Oliveira Alves e pela
Sra. Sandra Regina Reinert Alves, neste ato representada pela Sra. Sandra Regina Reinert
Alves, que versa sobre a aquisição de tela e arame para cercamento de terrenos públicos - na
forma do Pregão Eletrônico nº 528/2021, assinado em 10/03/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 5.640,00 (cinco mil seiscentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012187174 e o
código CRC 812C1738.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012098738/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 02 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
132/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa COOPERTTERJ -
Cooperativa de Transportes e Terraplenagem da Região de Joinville, inscrita no
C.N.P.J nº 05.154.812/0001-05, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Agnaldo Lopes de
Jesus e Sr. João Célio Antunes Correia, neste ato representada pelo mesmos, que versa sobre a
locação de Caminhão Basculante e Guindauto para atender os serviços de pavimentação e zeladoria,
oriundo da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 439/2021, assinado em 02/03/2022, com a
vigência de 14 (quatorze) meses, no valor de R$189.993,60 (cento e oitenta e nove mil novecentos
e noventa e três reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012098738 e o
código CRC 0920D2B9.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012173255/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 08 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 179/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa de Pequenos Agricultores de Videira
e Iomerê - COPAVIDI - inscrita no CNPJ nº 08.971.433/0001-04, cujo conselho de
administração é formado pelo Sr. Mario Eloy Hackbarth, Sr. Leonardo Pereira, Sr. Alcides Pellin,
Sr. Ernani Strey Bleidorn, Sr. Luiz Carlos Kafer e Sra. Rosa Maria Giusti Bortoloso, neste ato
representada pelo Sr. Mario Eloy Hackbarth e  pelo Sr. Alcides Pellin, que versa sobre a aquisição
de gêneros alimentícios (carnes, ovos e frios) oriundos da Agricultura Familiar destinados à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville - na forma
da Chamada Pública nº 397/2021, assinado em 08/03/2022, com a vigência até 31 de dezembro
de 2022, no valor de R$ 179.985,51 (cento e setenta e nove mil novecentos e oitenta e cinco reais e
cinquenta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012173255 e o
código CRC B1CB01BD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0011981263/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 16 de fevereiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
097/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente/Fundo Municipal de Meio Ambiente, representada pelo Sr. Fábio João Jovita e a
empresa Construtora Azulmax LTDA - inscrita no CNPJ nº 26.322.885/0001-39, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Celso dos Santos Cordeiro, neste ato representada pelo Sr. Celso dos
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Santos Cordeiro, que versa sobre a contratação de serviços para construção de Carneiras
Mortuárias no Cemitério Municipal Rio Bonito - na forma de Concorrência nº 144/2021,
assinado em 08/03/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 341.322,00
(trezentos e quarenta e um mil trezentos e vinte e dois reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011981263 e o
código CRC 2C8D5718.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012168647/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
180/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Brasitur
Eventos e Turismo Ltda - inscrita no CNPJ nº 23.361.387/0001-07, cujo quadro societário é
formado pela Sra. Michelle Lemos Trindade Sousa e Sra. Pamela Gabrielle Abrantes Cavalcante,
neste ato representada pela Sra. Michelle Lemos Trindade Sousa, que versa sobre a contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de locação de sistemas de sonorização,
iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo, sistema backline de palco,
Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem, desmontagem e operação
técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de Cultura e Turismo -
na forma do Pregão Eletrônico nº 120/2022, assinado em 08/03/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 39.960,00 (trinta e nove mil novecentos e sessenta reais.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

110 de 171

Nº 1917, sexta-feira, 11 de marÃ§o de 2022



Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012168647 e o
código CRC B4869995.

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012169047/2022 - SAP.USU.ACO

Joinville, 08 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
153/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa LS Serviços de Informática e Eletrônica Ltda -
inscrita no CNPJ nº 10.793.812/0001-95, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Silvio Moreira
dos Santos, que versa sobre a aquisição de notebooks conforme, Padrão de Especificação
Técnica - na forma do Pregão Eletrônico nº 288/2021 assinado em 08/03/2022, com a vigência
até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 6.270.380,00 (seis milhões, duzentos e setenta mil
trezentos e oitenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012169047 e o
código CRC FC2AEC1F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012193955/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 10 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 196/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Pachto Comércio de Alimentos Eireli - inscrita
no CNPJ nº 21.424.240/0001-93, cujo quadro societário é formado pela Sra. Ana Pola Ronn, neste
ato representada pela mesma, que versa sobre a aquisição de  gêneros alimentícios (hortifruti)
destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de ensino de
Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 046/2021, assinado em 10/03/2022, com a vigência
até 31 de dezembro de 2022 no valor de R$ 344.659,92 (trezentos e quarenta e quatro mil
seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012193955 e o
código CRC BDB6CF40.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012138829/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de março de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 040/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: AJUR PRESTACAO DE SERVICOS EM INFORMATICA LTDA

CNPJ: 08.753.263/0001-83

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO  DE SOFTWARE DE GESTÃO JURÍDICA

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2022

VIGÊNCIA: 51 (CINQUENTA E UM) MESES

VALOR: R$ 12.926,96
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 04/03/2022, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 10:19,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012138829 e o
código CRC 23E3898F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012194489/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
198/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa JLF Distribuidora de Alimentos Ltda - inscrita
no CNPJ nº 33.924.940/0001-26, cujo quadro societário é formado pela Sra. Cleair Lima Ferreira,
neste ato representada pela mesma, que versa sobre a aquisição de  gêneros alimentícios
(hortifruti) destinados à elaboração da Merenda Escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 046/2021, assinado em 10/03/2022, com
a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 7.230,00 (sete mil duzentos e trinta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012194489 e o
código CRC B5725AA6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012178127/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 08 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
193/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Sra. Cinthia Friedrich e a empresa Panificadora e Mercearia Helena
Ltda - inscrita no CNPJ nº 85.168.045/0001-22, cujo conselho de administração é formado pelo Sr.
Alexandre Luiz Alves, neste ato representada pelo Sr. Alexandre Luiz Alves , que versa sobre a
contratação de empresa para fornecimento de coffee break para eventos, treinamentos e
outras reuniões promovidas pela Secretaria de Gestão de Pessoas e Secretaria de Governo -
na forma do Pregão Eletrônico nº 116/2022), assinado em 08/03/2022, com a vigência até 31 de
dezembro de 2022, no valor de R$ 44.480,25 (quarenta e quatro mil quatrocentos e oitenta reais e
vinte e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012178127 e o
código CRC 1391FDFF.
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EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 0012101941/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato de
Rescisão do Termo de Contrato Nº 078/2016, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Orbenk Administração e Serviços LTDA;

OBJETO: Prestação de serviços de copeiragem, jardinagem, limpeza e de manutenção predial nas
dependências da companhia águas de Joinville;

B A SE : Rescisão contratual conforme disposto na Cláusula Primeira, item 1.1 do Décimo
Sétimo Termo Aditivo.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 04/03/2022, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 10:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012101941 e o
código CRC D8557099.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012134334/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 04 de março de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato nº 008/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: PYTHAGORAS TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA

CNPJ: 29.664.619/0001-82
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OBJETO: REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS 10,5996%, CORRESPONDENTE
À VARIAÇÃO ACUMULADA DO ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO
CONSUMIDOR – INPC (IBGE) NO PERÍODO DE FEVEREIRO 2021 A JANEIRO DE 2022,
APLICADO SOBRE O SALDO CONTRATUAL REMANESCENTE.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 145/2020

VALOR: R$ 4.347,30

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 04/03/2022, às 13:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 07/03/2022, às 11:34, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012134334 e o
código CRC 10F3BA33.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011949036/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 14 de fevereiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
116/2018, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região
Sudoeste, representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa Osmar José Rosa
EPP, inscrita no CNPJ nº 86.966.728/0001-98, cujo o quadro societário é formado pelo Sr. Osmar
José Rosa, representada pelo mesmo, que versa sobre a contratação de Retroescavadeira 4x4 para
atender os serviços de zeladoria pública realizado pelas Subprefeituras e Secretaria de Infraestrutura
Urbana, na forma do Pregão Eletrônico nº 233/2017. O Município adita o contrato prorrogando o
prazo de vigência e execução em 12 (doze) meses, alterando os vencimentos para os dias
19/05/2023 e 02/04/2023, respectivamente. Justifica-se em conformidade com o memorando SEI nº
 0010888551 - SPSO.NAD; Justificativa SEI nº 0011795355; anexos SEI nº
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 0010888321, 0010888410, 0010888462 e 0010888518; e Parecer Jurídico SEI nº 0011184962 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011949036 e o
código CRC AFB30153.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012204786/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 02º Termo Aditivo do Contrato
nº 156/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Powertec Geradores
Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 17.450.374/0001-01, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Cristiano Luiz Mondini, Sra. Gabriela Marguardt Muller, neste ato representada pela Sra. Gabriela
Marguardt Muller, que versa sobre a contratação de empresa especializada em manutenção
preventiva e corretiva em grupo geradores, conforme Pregão Eletrônico nº 008/2020.
O Município adita o contrato renovando o prazo de vigência e execução  do objeto contratual
em 12 (doze) meses, alterando seus vencimentos para 05/05/2023 e 24/03/2023, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - Prorrogação SEI Nº
 0011574258/2022 - SES.UOS.AMN,  Carta de Anuência nº 0011574311, e Parecer Jurídico SEI
nº 0012048607- PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/03/2022, às 15:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204786 e o
código CRC A2C3A982.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0011822958/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 01 de fevereiro de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 4º Termo Aditivo do Contrato nº
011/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria da Fazenda, representada pelo
Sr. Flávio Martins Alves, e Banco Bradesco S.A, inscrita no CNPJ nº 60.746.948/0001-12, cujo
quadro societário é formado pelos Srs. Luiz Carlos Trabuco Cappi, Marcelo de Araujo Noronha,
Clayton Camacho, Moacir Nachbar Junior, Alexandre da Silva Gluher, Cassiano Ricardo Scarpelli,
Walkiria Schirrmeister Marchetti, Antonio José da Barbara, Octavio de Lazari Junior, Andre
Baernardino da Cruz Filho, Andre Rodrigues Cano, José Ramos Rocha Neto, Delvair Fidencio de
Lima, João Carlos Gomes da Silva, Antonio Carlos Melhado, Edilson Wiggers, Marcos Aparecido
Galende, Eurico Ramos Fabri, Guilherme Muller Leal, Glaucimar Peticov, Layette Lamartine
Azevedo Junior,   Roberto de Jesus Paris, Rogerio Pedro Camara, Carlos Alberto Alastico,
Fernando Antonio Tenorio, Marlos Francisco de Souza Araujo, Andre Ferreira Gomes, Bruno
D'Avila Melo Boetger, Antonio Daissuke Tokuriki, Edson Marcelo Moreto, Marcio Henrique
Araujo Parizotto, Carlos Wagner Firetti, Altair Naumann, Amadeu Emilio Suter Neto, Paulo
Eduardo Waack, José Flavio Ferreira Clemente, Jefferson Ricardo Romon, Alexandre Cesar
Pinheiro Quercia, Edmir José Domingues,  Fernando Freriberger, Carlos Leibowicz, Ademir
Aparecido Correa Junior,  Alberto do Nascimento Lemos, Nelson Veiga Neto, Paulo Roberto
Andrade de Aguiar, Cesar Cabus Berenguer Silvany, José Roberto Guzela, Leandro José Diniz,
Mauricio Gomes Maciel, Carlos Henrique Villela Pedras, Edilson Dias dos Reis, Fernando
Honorato Barbosa, Manoel Guedes de Araujo Neto, Roberto Medeiros Paula, José Augusto
Ramalho Miranda, José Sergio Bordin, Jose Gomes Fernandes, Klayton Tomaz dos Santos, Nairo
Jose Matinelli Vidal Junior, Roberto Franca, Oswaldo Tadeu Fernandes, Altair Guarda, Julio
Cardoso Paixão, Romero Gomes de Albuquerque, Nilton Pereira dos Santos Junior, Vasco
Azevedo, Alexandre Panico, Josá Leandro Borges, Ruy Celso Rosa Filho, Marcos Daniel Boll,
Telma Maria dos Santos Calura, Leandro de Miranda Araujo, Deborah D"Avila Pereira Campani
Santana, André Luis Duarte de Oliveira, Andre Vital Simoni Wanderley, Rogerio Huffernbaecher,
Renata Geiser Mantarro, Juliano Ribeiro Marcilio, Julio Cesar Joaquim, Rubia Becker,
Carlos  Alberto Rodrigues Guilherme, Denise Aguiar Alvarez, Milton Matsumoto, Mauricio
Machado de Minas, Walter Luis Bernardes Albertoni, Samuel Monteiro dos Santos Junior,
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Machado de Minas, Walter Luis Bernardes Albertoni, Samuel Monteiro dos Santos Junior,
Francisco José Pereira Terra, Andre David Marques, Hebercley Magno dos Santos Lima, Adelmo
Romero Perez Junior, Marcos Salerio Tescarolo, Mateus Pagotto Yoshida, Carolina Salomão Fera,
Paulo Roberto Simoes da Cunha, Cristina Coelho de Abreu Pinna, Marina Claudia Gonzalez
Martin de Carvalho, Rubens Aguiar Alvarez, Cintia Scovine Barcelos de Souza, Alessandro
Zampieri, Jeferson Ricardo Garcia Honorato, neste ato representado pelo Sr. Jorge Luis
Cardouzo, e pela Sra. Eliete Maria Martins de Souza, que versa sobre o credenciamento de
Instituições Financeiras, cujo funcionamento esteja autorizado pelo Banco Central do Brasil, para
operar recebimentos de guias de recolhimento referentes a créditos tributários e não tributários do
Município, no padrão FEBRABAN, na forma do Credenciamento nº 317/2018. O Município adita
o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o
dia 18/07/2023 e o prazo de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
01/02/2023. Justifica-se em conformidade com os memorandos SEI nº 0011133337 -
SEFAZ.NAD e 0011471502 - SEFAZ.NAD e Parecer Jurídico SEI nº 0011605566 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0011822958 e o
código CRC AD9BF86F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012103394/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 02 de março de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº  210/2021, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Hidrogeron Tratamento de Água e Esgoto Ltda;

CNPJ: 13.903.093/0001-06;

OBJETO: Prorrogação do prazo de execução e vigência contratual por mais 24 (vinte e quatro)
meses;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Processo de Licitação da CAJ - PLC nº 046/2021;
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VIGÊNCIA: 16/08/2024.

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 04/03/2022, às 13:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 07/03/2022, às 11:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 10:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012103394 e o
código CRC F9654A84.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012181537/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 10 de março de 2022.

Aditivo: 08/2020-F

Contrato: 08/2020.

Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ nº: 79.283.065/0001-41.

Relação de sócios: Orbenk Participações Eireli (Representada pelo seu administrador Alcide
Benkendorf), Ronaldo Benkendorf, Leandro Meneghini, Ricardo Wasem Alves, Denilson Marcio
Rodrigues e Anderson de Medeiros Beck.

Objeto: Prestação de serviços terceirizados de recepcionista e telefonista na sede da Câmara de
Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Repactuação/reajuste de valores.

Data: 08/03/2022.

Valor do aditivo: R$ 4.001,04 (quatro mil e um reais e quatro centavos).

Valor total atualizado do Contrato – para o período de 12 meses, de 12/03/2021 a 11/03/2022:
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R$ 236.460,17 (duzentos e trinta e seis mil, quatrocentos e sessenta reais e dezessete centavos).

Base Legal: art. 55, inciso III e art. 40, XI da Lei nº 8.666/93, e previsão contratual disposta na
Cláusula Oitava do Contrato nº 08/2020.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/03/2022, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012181537 e o
código CRC 245EE1C1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0012198363/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Aditivo: 08/2020-G.

Contrato: 08/2020.

Contratada: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

CNPJ nº: 79.283.065/0001-41.

Relação de sócios: Orbenk Participações Eireli (Representada pelo seu administrador Alcide
Benkendorf), Ronaldo Benkendorf, Leandro Meneghini, Ricardo Wasem Alves, Denilson Marcio
Rodrigues e Anderson de Medeiros Beck.

Objeto: Prestação de serviços terceirizados de recepcionista e telefonista na sede da Câmara de
Vereadores de Joinville.

Motivo do Termo Aditivo: Prorrogação contratual por mais 12 meses, de 12/03/2022 a
11/03/2023.
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Data: 10/03/2022.

Valor do contrato estimado para o período: R$ 250.684,32 (duzentos e cinquenta mil, seiscentos
e oitenta e quatro reais e trinta e dois centavos).

Base Legal: art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 11/03/2022, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012198363 e o
código CRC 88FE46D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012209442/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANA PAULA TELES SILVA OLIVEIRA no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

122 de 171

Nº 1917, sexta-feira, 11 de marÃ§o de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 14:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209442 e o
código CRC 8283A664.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012208880/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) RAFAELA DO ROSÁRIO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da
correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012208880 e o
código CRC 879B4B97.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012205692/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TASSIA CRISTINA FERREIRA DE MORAES no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012205692 e o
código CRC C4ED3175.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012205563/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENEFERT HANKE BLOEMER no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012205563 e o
código CRC 03F3262B.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012205439/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA HRECYK no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012205439 e o
código CRC 82D15FE7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012211151/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) FABÍOLA MIRANDA CORRÊA DA
SILVA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 15:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012211151 e o
código CRC C1222F2B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012205198/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIAN GRASIELE KOROLL CRISPIM no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
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Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 11:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012205198 e o
código CRC 21363EE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012210867/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LUANA CARLA KALFELS
SABATOVICZ no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da
correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão
de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 15:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210867 e o
código CRC 6D114A6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012210654/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SOLANGE DE FÁTIMA
FERREIRA PINTO no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada
por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 14:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210654 e o
código CRC 4A290EF7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012205078/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MILENA BRICKI PAULO no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil 100h/mês, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 11:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012205078 e o
código CRC FFCC0F21.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012208401/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ROSINEIDE ESPINDOLA LIMAS no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a
partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012208401 e o
código CRC 322C3BD4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012204932/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SOLANGE LURDES BASEGGIO no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 11:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204932 e o
código CRC 936ABE77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012210046/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) KETHLLEN GALLO SIQUEIRA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 14:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012210046 e o
código CRC A9638EEE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012204631/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GERSON ALVES DE OLIVEIRA NETO no
Processo Seletivo - Edital 009-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
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Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 11:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204631 e o
código CRC 17B6A85C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012204440/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THIAGO SCARELLO DE AZEREDO no Processo
Seletivo - Edital 005-2021-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.4 do Edital

134 de 171

Nº 1917, sexta-feira, 11 de marÃ§o de 2022

https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122


anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012204440 e o
código CRC A333BB35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012211995/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANA PAULA DE LIMA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 15:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012211995 e o
código CRC 7E802873.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012209785/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ROSANA SOUSA RODRIGUES no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 14:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209785 e o
código CRC 8077F354.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012211697/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) JEANE QUEIROZ DA SILVA CANDIDO no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 15:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012211697 e o
código CRC 27CDB607.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012211402/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SOLANGE APARECIDA RIBEIRO no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 15:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012211402 e o
código CRC E4385D92.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012209212/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ISABEL CRISTINA MOREIRA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal
de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail
pela Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/03/2022, às 13:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012209212 e o
código CRC 49737707.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012100973/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 268/2021, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de químicos e
saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
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seu respectivo item e valor unitário, qual seja: COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 73– R$
4,19.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 16:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/03/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012100973 e o
código CRC F2DCD86B.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012177246/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 095/2022 (UASG 453230), destinado à
Contratação de empresa para o fornecimento de placas de sinalização viária vertical,
incluindo confecção com película bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o
objeto licitado a empresa classificada e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: Tinpavi
Industria e Comercio de Tintas Eireli, item 1, R$ 61,50; item 2, R$ 265,00; item 3, R$ 75,50; item
4, R$ 990,00; item 5, R$ 990,00; item 6, R$ 990,00; item 7, R$ 90,00; item 10, R$ 67,00; item 11,
R$ 67,00; item 12, R$ 130,00; item 13, R$ 130,00; item 14, R$ 130,00; item 15, R$ 130,00.
Construmaq Industria de Maquinas e Equipamentos Ltda, item 8, R$ 198,00; item 9, R$ 198,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 23:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012177246 e o
código CRC 4A34CC8C.
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012192883/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 047/2022 destinado a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, na Data/Horário: 25/03/2022 às
14 horas, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 7A16FB73A9FC5D3485A717EFDFEBF37EBBD2C19D

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/03/2022, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/03/2022, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 16:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 07:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012192883 e o
código CRC 2983B4F4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012186582/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 040/2022 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE POLIMERO CATIÔNICO DE ALTO
PESO MOLECULAR E ALTA DENSIDADE DE CARGA, na Data/Horário: 30/03/2022 às
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15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: F6EED33162FDCBEC202F2B0E0D6431905B7B48CF

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/03/2022, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/03/2022, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 16:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 07:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012186582 e o
código CRC BAC73AC1.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012185457/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/22

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 038/22 destinado a AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS HELICOIDAL,
na Data/Horário: 28/03/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: FBA1C9BE1B9AA44168C6B6C640A5A1F2A9B47777
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/03/2022, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/03/2022, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 16:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 07:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012185457 e o
código CRC 7D6AE38A.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012060908/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 132/2022, destinado a aquisição de 4 (quatro) unidades de Cartão de Memória e
aquisição de microfone sem fio do tipo Lapela para atender as necessidades da Secretaria de
Comunicação, na Data/Horário: 29/03/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE: 589705CAB93D3E28D4F3450090411437648A1077.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2022, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

143 de 171

Nº 1917, sexta-feira, 11 de marÃ§o de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012060908 e o
código CRC 750C7E4F.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012081326/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 039/2022, destinado a locação de Caminhão Pipa, para atender os serviços de
pavimentação, realizados pela SEINFRA - Unidade de Pavimentação nas suas respectivas áreas de
abrangência e para atender os serviços de zeladoria pública, realizado pela subprefeitura, nas suas
respectivas áreas de abrangência, na Data/Horário: 30/03/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
02ED6A39A213CA73A09FBED3157A271B6B9BF16D.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 02/03/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 02/03/2022, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012081326 e o
código CRC B1DA7D00.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012186197/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/22

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 039/22 destinado a AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBAS HELICOIDAIS,
na Data/Horário: 29/03/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e
seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: BFFFDF321337A73007CF845EEA0DD67CA44F2B03
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 10/03/2022, às 15:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/03/2022, às 16:11, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 10/03/2022, às 16:28,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/03/2022, às 07:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012186197 e o
código CRC F947B5D4.

AVISO DE PRORROGAÇÃO - PREGÃO, SEI Nº 0012185547/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que prorrogando a data de abertura do
Pregão Eletrônico nº 057/2022, para Aquisição de equipamentos específicos para centro
Cirúrgico e para Central de Material Esterilizado - CME para a Secretaria da Saúde e
Hospital Municipal São José, para o dia 24/03/2022 às 08:30 horas. O Edital encontra-se à
disposição dos interessados nos sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG
453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 23:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012185547 e o
código CRC 1A5EF12B.

 

DECISÃO SEI Nº 0012084222/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 25 de fevereiro de 2022.

Requerimento Administrativo n. 060/2022/NAT

Solicitante: E. P. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de
Apoio Técnico (SEI n. 0012081808), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, I, do Decreto
n. 30.043/2017, a solicitação formulada pelo usuário E. P. S, assistido pelo Hospital Municipal São
José, que objetivava o fornecimento de nivolumabe em favor do Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 11/03/2022, às 16:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012084222 e o
código CRC FA417DDC.

 

ERRATA SEI Nº 0012187523/2022 - SAP.USU.ACO
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Joinville, 10 de março de 2022.

ERRATA AO EXTRAO DE PUBLICAÇÃO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Errata do Extrato de Autorização de
Fornecimento SEI nº 0011997718, publicado em 24/02/2022 sob o Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1909, referente à Autorização de Fornecimento nº 58/2022, celebrado
entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Nordeste - SPNE e a empresa Spazio
Comércio de Materiais para Construção Ltda. 

 

1º) Onde se lê:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 058/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro-
Norte, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Spazio Comércio de
Materiais para Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.085.483/0001-50, que versa sobre
a aquisição de manta geotêxtil para realização de serviço de drenagem na colocação de tubos,
para atender as necessidades das Subprefeituras - na forma do Pregão
Eletrônico nº 195/2021, assinada em 04/02/2022, no valor de R$ 7.501,89 (sete mil quinhentos e
um reais e oitenta e nove centavos).

 

Leia-se:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 058/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Nordeste -
SPNE, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Spazio Comércio de
Materiais para Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.085.483/0001-50, que versa sobre
a aquisição de manta geotêxtil para realização de serviço de drenagem na colocação de tubos,
para atender as necessidades das Subprefeituras - na forma do Pregão
Eletrônico nº 195/2021, assinada em 04/02/2022, no valor de R$ 7.501,89 (sete mil quinhentos e
um reais e oitenta e nove centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012187523 e o
código CRC 0A145B39.

 

ERRATA SEI Nº 0012187783/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 10 de março de 2022.

ERRATA AO EXTRAO DE PUBLICAÇÃO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a Errata do Extrato de Autorização de
Fornecimento SEI nº 0011997724, publicado em 24/02/2022 sob o Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1909, referente à Autorização de Fornecimento nº 59/2022, celebrado
entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul - SPS e a empresa Spazio
Comércio de Materiais para Construção Ltda. 

 

1º) Onde se lê:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 059/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Subprefeitura da Região
Centro-Norte, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Spazio
Comércio de Materiais para Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.085.483/0001-50, que
versa sobre a aquisição de manta geotêxtil para realização de serviço de drenagem na
colocação de tubos, para atender as necessidades das Subprefeituras - na forma do Pregão
Eletrônico nº 195/2021, assinada em 04/02/2022, no valor de R$ 7.501,89 (sete mil quinhentos e
um reais e oitenta e nove centavos).

Leia-se:

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 059/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sul -
SPS, representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Spazio Comércio de
Materiais para Construção Ltda - inscrita no CNPJ nº 06.085.483/0001-50, que versa sobre
a aquisição de manta geotêxtil para realização de serviço de drenagem na colocação de tubos,
para atender as necessidades das Subprefeituras - na forma do Pregão
Eletrônico nº 195/2021, assinada em 04/02/2022, no valor de R$ 7.501,89 (sete mil quinhentos e
um reais e oitenta e nove centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/03/2022, às 22:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/03/2022, às 05:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012187783 e o
código CRC 210AF5DF.

 

ERRATA SEI Nº 0012212510/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 11 de março de 2022.

DECRETO Nº 46.572, de 08 de março de 2022, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville n° 1915.

 

Onde se lê:

(...) a partir de 14 de março até 04 de abril de 2022:

 

Leia-se:

(...) a partir de 14 de março até 07 de abril de 2022:

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/03/2022, às 18:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012212510 e o
código CRC BA584BDD.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0012184247/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Credenciamento nº 376/2021 destinado ao credenciamento de empresas para execução de
obras de pavimentação em paver retangular de concreto, pela iniciativa privada, em vias
públicas do Município de Joinville de acordo com o disposto na Lei Municipal n.º 3.795 de
29/09/1998, e DECRETO Nº 43.664, de 03 de agosto de 2021 que regulamenta e institui o
Programa de Pavimentação Comunitária. Após análise dos documentos de habilitação, a
Comissão decide HABILITAR: Blocos Santa Teresinha Ltda. Fica aberto o prazo de 5 (cinco)
dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação encontra-
se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 10/03/2022, às 11:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012184247 e o
código CRC 7A950FFF.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0012035634/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 004/2022

APOSTILAMENTO N° 01

 

Em cumprimento ao art. 136, II da Lei nº 14.133/21 e, art. 73 da Instrução Normativa 01/2021 da
Secretaria de Administração e Planejamento, Cláusula Sexta, item 6.1. do Contato nº 004/2022,
firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
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SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e OSMAR DA CUNHA O
EMPRESÁRIO ME., fica APOSTILADO:

O veículo objeto deste contrato, a que se refere a cláusula 2.1., é um  VW/Novo Voyage CL MBV,
cor Branca, ano/modelo 2018, placa QJF3411, Renavam 01143489524, Chassi
9BWDB45U3JT111792, álcool/gasolina.

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Felipe Rafael Popovicz

      Diretor-Presidente                          Gerente Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 22/02/2022, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Presidente, em 22/02/2022, às 09:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012035634 e o
código CRC FFB93A86.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 0012141778/2022 - IPREVILLE.UAD.ALC

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº 004/2022

APOSTILAMENTO N° 02

 

Em cumprimento ao art. 136, II da Lei nº 14.133/21 e, art. 73 da Instrução Normativa 01/2021 da
Secretaria de Administração e Planejamento, Cláusula Sexta, item 6.1. do Contato nº 004/2022,
firmado entre IPREVILLE – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE e OSMAR DA CUNHA O
EMPRESÁRIO ME., fica APOSTILADO:
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O novo veículo objeto deste contrato, a que se refere a cláusula 2.1., é um  VW/Virtus CL TSI, cor
Branca, ano/modelo 2022, placa RXO7101/SC, Renavam 01290889616, Chassi
9BWDH5BZ5NP033650, álcool/gasolina.

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Felipe Rafael Popovicz

      Diretor-Presidente                          Gerente Administrativo

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 04/03/2022, às 13:56, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 07/03/2022, às 11:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012141778 e o
código CRC EBCEF4E2.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 73/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
035/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  Associação de Saúde do
Vale - LEVMED, que tem por objeto a prestação de serviços de assistência médica - plano de
saúde coletivo, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Processo de Licitação da CAJ n° 004/2022.

 

Cassiani Pinheiro, Matrícula n° 754 - Gestor Titular

Felipe Rodrigues Teixeira, Matrícula n° 1311 - Fiscal Titular

Adriana Felipe dos Santos, Matrícula n° 554 - Fiscal Titular

Helena Carolina Gomes, Matrícula n° 785 - Fiscal Suplente
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Fabiana Gisele Veiga, Matrícula n° 849 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;
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b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 03/03/2022, às 08:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012102223 e o
código CRC E9A108AA.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 91/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
040/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  AJUR PRESTACAO DE
SERVICOS EM INFORMATICA LTDA, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE
USO  DE SOFTWARE DE GESTÃO JURÍDICA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma da
Dispensa de Licitação n° 007/2022.

154 de 171

Nº 1917, sexta-feira, 11 de marÃ§o de 2022



 

Gabriel Cavichiolo, Matrícula n° 642 - Gestor Titular

Eduardo da Fonseca, Matrícula n° 727 - Fiscal Titular

Patrícia Schubert de Oliveira, Matrícula n° 837 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 08/03/2022, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012153553 e o
código CRC 9F4E357A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 96/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
015/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ZOOM COMERCIAL
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EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 212/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/03/2022, às 16:05, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012160614 e o
código CRC 2D7A9B14.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 88/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
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Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
010/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  MAXIMA ATACADISTA
EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 212/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 08/03/2022, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012151318 e o
código CRC 42AB500E.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 85/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
007/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  J.P DE LIMA COMERCIO
DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 212/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;
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g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 08/03/2022, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012149957 e o
código CRC 5A033D5D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 86/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
008/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  COMERCIAL
MULTVILLE LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições
e especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 212/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
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que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 08/03/2022, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012150343 e o
código CRC 4F7131F3.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 59/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
 028/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  HEXIS CIENTIFICA
LTDA, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO
LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e especificações constantes neste Termo de
Referência, conforme especificações, na forma da Inexigibilidade de Licitação Nº 002/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Alexandre de Carvalho, Matrícula n° 613 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 04/03/2022, às 13:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012028683 e o
código CRC A3A1677B.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 92/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
012/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  LIGTH DISTRIBUIDORA
EIRELI, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico nº 212/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;
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c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;
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h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 08/03/2022, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012154150 e o
código CRC C2EAE32A.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 95/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
014/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  INFRASEG
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE HIGIENE, LIMPEZA, COPA E COZINHA,
conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 212/2021.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;
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3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
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encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 08/03/2022, às 12:01, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012160313 e o
código CRC 344D9F8E.
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